PROJETO DE LEI Nº 36/2023 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 209.490,03 (DUZENTOS E NOVE MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E TRÊS CENTAVOS).
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2023, no valor de R$ 209.490,03 (duzentos e nove mil e quatrocentos e noventa reais e três centavos), como segue:
	12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	03 – DIRETORIA DE CULTURA

	13.392.0011.2.047 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CULTURA

	3.3.90.31.00.00
	00.00.01.0715
	Premiações Culturais, Artist.Cientif.
	149.094,05

	3.3.90.31.00.00
	00.00.01.0716
	Premiações Culturais, Artist.Cientif.
	60.395,98


Art. 2º Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de excesso de arrecadação referente às transferências concedidas pela União com fundamento na Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, conforme dotação orçamentária discriminada acima.

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2635/2022– LOA, a abrir créditos adicionais suplementares referente às remunerações dos recursos obtidos nas aplicações financeiras dos recursos previstos no art. 1° desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 31 de julho de 2023.
LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______
Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______
SANCIONADO EM ______/______/______.-
PROJETO DE LEI Nº 36/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de abertura de crédito especial no Orçamento para recebimento dos recursos da União oriundos da Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, amplamente conhecida como Lei Paulo Gustavo – LPG.
A Lei Complementar n° 195/ 2022 dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para execução das ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19.

As ações executadas por meio da referida Lei Complementar serão realizadas em consonância com o Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, conforme disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei Complementar n° 195, de 2022 e do art. 216-A da Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da Federação e a sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos da Lei.

Para fins de execução das ações previstas na Lei Complementar n° 195, de 2022, a União descentralizou ao Município de Schroeder o valor de R$ 209.490,03 (duzentos e nove mil e quatrocentos e noventa reais e três centavos), valor este que deve ser adicionado à Lei Orçamentária Anual vigente como crédito especial.
Neste sentido, cumpre informar que o crédito especial será financiado na forma do art. 43, § 1°, inciso II da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos 1.715 e 1.716, sendo esses códigos de fontes definidos na “Destinação da Receita Pública” da Tabela de Downloads 2023 do Tribunal de Contas de TCE-SC. 
Conforme dispõe o art. 11 da Lei Complementar n° 195, de 2022, os municípios devem realizar a adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual (LOA) no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de descentralização dos recursos pela União:


Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios na forma prevista nesta Lei Complementar, aqueles que não tenham sido objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de descentralização, deverão ser automaticamente revertidos aos respectivos Estados.

Deste modo, resta imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual vigente para fins de autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do art. 42 da lei n° 4320, de 17 de março de 1964.
Essas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores.

Schroeder, 31 de julho de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal

